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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2012 - PMBE 
 

RETIFICAÇÃO N0 005/2013 
 
 
 
 

FICA RETIFICADO no Item 9.1.3.2 do EDITAL 001/2012 – Abertura do Concurso Público 
 

ONDE SE LÊ: 
1- De acordo com as determinações do examinador, o candidato deverá realizar a demonstração 

prática dos conhecimentos e habilidades da condução/operacionalização do seguinte 

veículo/máquina retroescavadeira. 

2 - Critério de Avaliação: 

a) Verificação do Veículo/máquina antes de seu funcionamento: 0 a 25 pontos; 

b) Conhecimento sobre o funcionamento de veículo/máquina: 0 a 15 pontos; 

c) Desempenho na condução do veículo/máquina: 0 a 45 pontos; 

d) Desempenho no estacionamento de veículo/máquina: 0 a 15 pontos. 

9.1.3.2.1 – A pontuação final será extraída da soma dos pontos obtidos em cada critério de 

avaliação. 

9.1.3.2.2 – O candidato deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da prova prática, a 
carteira de habilitação categoria “D”, ou superior, dentro do prazo de validade, sob pena de ser 

desclassificado. 
 

 

 

LER-SE-Á:  
 

1 - De acordo com as determinações do examinador, o candidato deverá realizar a demonstração 

prática dos conhecimentos e habilidades da condução/operacionalização do seguinte 

veículo/máquina: retroescavadeira e motoniveladora. 

2 - Critério de Avaliação – Por veículos e/ou equipamentos operado: 
a) Verificação do Veículo/máquina antes de seu funcionamento: 0 a 25 pontos; 

b) Conhecimento sobre o funcionamento de veículo/máquina: 0 a 15 pontos; 

c) Desempenho na condução do veículo/máquina: 0 a 45 pontos; 

d) Desempenho no estacionamento de veículo/máquina: 0 a 15 pontos. 
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9.1.5.2.1 – A pontuação final será extraída da soma dos pontos obtidos em cada veículo e/ou 
equipamento e dividido pelo número de veículos e/ou equipamentos operados. 
9.1.3.2.2 – O candidato deverá apresentar obrigatoriamente, no ato da prova prática, a 
carteira de habilitação categoria “C” , “D”, ou superior, dentro do prazo de validade, sob 
pena de ser desclassificado. 
 

 

Boa Esperança, 25 de fevereiro de 2013. 

 
 

Romualdo Antônio Gaigher Milanese 
Prefeito Municipal 

 
 

Maria do Carmo Leite Crema 
Presidente da Comissão de Concurso Público 

 
 

Antônio José Gonçalves de Siqueira 
Administrador - CRA – ES nº 7228

 


